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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas 

sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer 

atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos 

casos previstos em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Turismo, define as atribuições do 

Governo Federal no planejamento, 

desenvolvimento e estímulo ao setor 

turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 

2.294, de 21 de novembro de 1986, e 

dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de 

março de 1991; e dá outras providências.  

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS  

 

Seção I  

Da Prestação de Serviços Turísticos  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22. Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no 

Ministério do Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação.  

§ 1º As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, 

exceto no caso de estande de serviço de agências de turismo instalado em local 

destinado a abrigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao 

período de sua realização.  

§ 2º O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro 

deferido, inclusive de filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem 

exercidas.  

§ 3º Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-

los, os prestadores de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente 

cadastrados no Ministério do Turismo.  

§ 4º O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão 

do certificado.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo.  

 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

 

Art. 23. Consideram-se meios de hospedagem os empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar 

serviços de alojamento temporário, ofertados em unidades de freqüência individual e de 
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uso exclusivo do hóspede, bem como outros serviços necessários aos usuários, 

denominados de serviços de hospedagem, mediante adoção de instrumento contratual, 

tácito ou expresso, e cobrança de diária.  

§ 1º Os empreendimentos ou estabelecimentos de hospedagem que 

explorem ou administrem, em condomínios residenciais, a prestação de serviços de 

hospedagem em unidades mobiliadas e equipadas, bem como outros serviços oferecidos 

a hóspedes, estão sujeitos ao cadastro de que trata esta Lei e ao seu regulamento.  

 

§ 2º Considera-se prestação de serviços de hospedagem em tempo 

compartilhado a administração de intercâmbio, entendida como organização e permuta 

de períodos de ocupação entre cessionários de unidades habitacionais de distintos meios 

de hospedagem.  

§ 3º Não descaracteriza a prestação de serviços de hospedagem a divisão do 

empreendimento em unidades hoteleiras, assim entendida a atribuição de natureza 

jurídica autônoma às unidades habitacionais que o compõem, sob titularidade de 

diversas pessoas, desde que sua destinação funcional seja apenas e exclusivamente a de 

meio de hospedagem.  

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à 

utilização da unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e 

quatro) horas, compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

Das Infrações e das Penalidades  

 

Subseção I  

Das Penalidades  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. Serão observados os seguintes fatores na aplicação de penalidades:  

I - natureza das infrações;  

II - menor ou maior gravidade da infração, considerados os prejuízos dela 

decorrentes para os usuários e para o turismo nacional; e  

III - circunstâncias atenuantes ou agravantes, inclusive os antecedentes do 

infrator.  

§ 1º Constituirão circunstâncias atenuantes a colaboração com a fiscalização 

e a presteza no ressarcimento dos prejuízos ou reparação dos erros.  

§ 2º Constituirão circunstâncias agravantes a reiterada prática de infrações, a 

sonegação de informações e documentos e os obstáculos impostos à fiscalização.  

§ 3º O Ministério do Turismo manterá sistema cadastral de informações no 

qual serão registradas as infrações e as respectivas penalidades aplicadas.  

 

Art. 38. A multa a ser cominada será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, a vantagem auferida, a condição econômica do fornecedor, bem como com 

a imagem do turismo nacional, devendo sua aplicação ser precedida do devido 

procedimento administrativo, e ser levados em conta os seguintes fatores:  

I - maior ou menor gravidade da infração; e  

II - circunstâncias atenuantes ou agravantes.  

§ 1º As multas a que se refere esta Lei, devidamente atualizadas na data de 

seu efetivo pagamento, serão recolhidas à conta única do Tesouro Nacional.  
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§ 2º Os débitos decorrentes do não-pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 

de multas aplicadas pelo Ministério do Turismo serão, após apuradas sua liquidez e 

certeza, inscritos na Dívida Ativa da União.  

 

Art. 39. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da efetiva ciência pelo interessado, à autoridade que houver proferido a 

decisão de aplicar a penalidade, a qual decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 1º No caso de indeferimento, o interessado poderá, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da ciência da decisão, apresentar recurso hierárquico, com efeito 

suspensivo, para uma junta de recursos, com composição tripartite formada por 1 (um) 

representante dos empregadores, 1 (um) representante dos empregados, ambos 

escolhidos entre as associações de classe componentes do Conselho Nacional de 

Turismo, e 1 (um) representante do Ministério do Turismo.  

§ 2º Os critérios para composição e a forma de atuação da junta de recursos, 

de que trata o § 1º deste artigo, serão regulamentados pelo Poder Executivo.  

 

 

Art. 40. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplicação, os 

prestadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação.  

Parágrafo único. Deferida a reabilitação, as penalidades anteriormente 

aplicadas deixarão de constituir agravantes, no caso de novas infrações, nas seguintes 

condições:  

I - decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a ocorrência de novas infrações 

nos casos de advertência;  

II - decorridos 2 (dois) anos sem a ocorrência de novas infrações nos casos 

de multa ou cancelamento da classificação; e  

III - decorridos 5 (cinco) anos, sem a ocorrência de novas infrações, nos 

casos de interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial, 

empreendimento ou equipamento ou cancelamento de cadastro.  

 

Subseção II 

Das Infrações 

 

Art. 41. Prestar serviços de turismo sem o devido cadastro no Ministério do 

Turismo ou não atualizar cadastro com prazo de validade vencido:  

Pena - multa e interdição do local e atividade, instalação, estabelecimento 

empresarial, empreendimento ou equipamento.  

Parágrafo único. A penalidade de interdição será mantida até a completa 

regularização da situação, ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação de 

penalidade mais grave.  

 

Art. 42. Não fornecer os dados e informações previstos no art. 26 desta Lei:  

Pena - advertência por escrito.  

 

Art. 43. Não cumprir com os deveres insertos no art. 34 desta Lei: Pena - 

advertência por escrito.  

Parágrafo único. No caso de não-observância dos deveres insertos no inciso 

IV do caput do art. 34 desta Lei, caberá aplicação de multa, conforme dispuser 

Regulamento.  
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 44. O Ministério do Turismo poderá delegar competência para o 

exercício de atividades e atribuições específicas estabelecidas nesta Lei a órgãos e 

entidades da administração pública, inclusive de demais esferas federativas, em especial 

das funções relativas ao cadastramento, classificação e fiscalização dos prestadores de 

serviços turísticos, assim como a aplicação de penalidades e arrecadação de receitas.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 

 


